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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N2 105/94.

Projeto de lei, de autoria do Nobre Verea-

dor Cosme Lopes, visa instituir o "Dia do Bairro do Jaça -

nã", a ser comemorado anualmente no dia 14 de setembro.

A proposta ampara-7se nos arts. 13, I, 194,

III, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 01-dc10?-1




